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•O atual plano tem como finalidade  criar as condições necessárias para a ocupação plena dos 
alunos da escola, durante o seu horário letivo, na situação de ausência temporária do 
docente titular  de uma determinada disciplina. 

•Pretende-se que a operacionalização deste plano seja um instrumento organizativo capaz de 
contribuir para assegurar o aproveitamento eficiente e racional dos recursos humanos 
existentes na escola, garantindo o acompanhamento educativo dos alunos durante o período 
de permanência no espaço escolar. 

I - NOTA INTRODUTÓRIA  

•De acordo com o estipulado no Despacho nº 5328/2011, de 28 de Março, designadamente no 
seu artigo 15º, as escolas são responsáveis pela organização e execução das atividades 
educativas, a proporcionar aos alunos durante todo o período de tempo em que estes 
permanecem no espaço escolar, visando priorotariamente  o cumprimento do currículo e dos 
programas de cada disciplina/ área. 

•O despacho supracitado determina a obrigatoriedade de o professor comunicar junto do 
Diretor a intenção de faltar às atividades letivas, quando tal ocorra por motivos previstos, 
para que este possa desenvolver os mecanismos que permitam a  substituição daquele. 

II - ENQUADRAMENTO 

•BOLSA  DE SUBSTITUIÇÃO - é o conjunto de professores que, em cada tempo letivo, se 
encontra disponível para suprir a ausência de qualquer docente a uma ou mais aulas, de 
qualquer turma. 

•FALTA POR MOTIVOS PREVISTOS - é aquela que ocorre com conhecimento prévio do 
docente, devendo este dar conhecimento da ocorrência ao Diretor, com a antecedência 
possível. 

•FALTA POR MOTIVOS IMPREVISTOS - é aquela que ocorre por causas alheias à vontade do 
professor, sem possibilidade da sua previsão. 

•TROCA - é a lecionação, por outro professor do mesmo conselho de turma (troca de 
disciplinas), mantendo-se o horário dos alunos. 

•PERMUTA - é a lecionação, por outro professor do mesmo grupo disciplinar e ciclo de ensino, 
mantendo-se o horário dos alunos. 

•PLANO DE AULA - é o conjunto de indicações, organizado de forma a permitir a lecionação de 
uma aula de uma determinada disciplina/ área curricular, a uma determinada turma. 

III - CONCEITOS 



Ministério da Educação 

ESCOLA SECUNDÁRIA JOSÉ AFONSO – SEIXAL 
401481 

 

Ocupação Plena dos Tempos Escolares dos Alunos do Ensino Básico e Secundário 

2 
 

 

 

•TROCA                                                                                                                      
a) o professor que prevê faltar por razões justificáveis deve procurar assegurar 
a troca com um professor de outra disciplina da mesma turma;                                                                                                               
b)  para formalizar a proposta, deverá ser preenchido o respetivo impresso 
(anexo 1) que deverá ser entregue na direção com uma antecedência mínima de 
dois dias úteis, para deferimento do diretor;                                                                                                                
c) quando a autorização de troca for deferida, não haverá lugar à marcação de 
falta ao docente substituído;                                                                                                                     
d) desta situação não poderá resultar prejuízo em número de aulas para os 
alunos nem desrespeito pelos tempos marcados no horário da turma;                                                                                                         
e) os professores deverão informar os alunos com antecedência para que estes 
sejam portadores do material didático necessário para a disciplina substituta;                                                                                                                       
f) o professor substituto sumariará a matéria efetivamente lecionada,  
numerará a lição de forma sequencial relativamente à sua disciplina, com 
indicação expressa no início do sumário: "AULA DE ______, LIÇÃO Nº ___" e 
colocará a sua rubrica no espaço existente para esse efeito. 

•PERMUTA 
• a) o professor que prevê faltar por razões justificáveis pode também procurar 
assegurar a permuta com um professor do mesmo grupo disciplinar e ciclo de 
ensino;                                                                                                                                      
b)  para formalizar a proposta, deverá ser preenchido o respetivo impresso 
(anexo 1) que deverá ser entregue na direção com uma antecedência mínima de 
dois dias úteis, para deferimento do diretor;                                                                                                    
c) quando a autorização de permuta for deferida, não haverá lugar à marcação 
de falta ao docente substituído, devendo o mesmo deixar, com o docente que 
o irá substituir, o respectivo plano de aula (anexo 2) , bem como todo o material 
necessário à lecionação da mesma;                                                                                                                     
d) desta situação não poderá resultar prejuízo em número de aulas para os 
alunos nem desrespeito pelos tempos marcados no horário da turma;                                        
e) o plano de aula deverá dar continuidade sequencial aos conteúdos previstos 
na planificação para o período letivo, a fim de contribuir para o cumprimento 
do programa da disciplina;                                                                                                              
f) o professor substituto sumariará a matéria efetivamente lecionada,  
numerará a lição da disciplina, sequencialmente, com indicação expressa no 
início do sumário: "Substituição com plano de aula" e colocará a sua rubrica no 
espaço existente para esse efeito; 

•OUTRAS SITUAÇÕES                                                                                                        
a) a entrega do plano de aula deverá ocorrer também nos casos em que o 
docente, estando ao serviço, falte às aulas, em uma ou mais turmas ou sempre 
que o docente não consiga estabelecer troca ou permuta nos moldes acima 
descritos;                                                                                                                          
b) nestes casos será marcada falta ao professor substituído, a qual será 
relevada e considerada sem qualquer efeito, nos casos em que o mesmo se 
encontre em serviço oficial;                                                                                                                                               
c) caso não seja possível afetar um professor da mesma área disciplinar a esta 
aula, recorrer-se-á à bolsa de professores para substituição, procedendo-se 
como nos casos de falta imprevista. 

IV - OPERACIONALIZAÇÃO 

A - NO CASO DE FALTA POR MOTIVOS  PREVISTOS 
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• I - No caso de falta por motivos imprevistos, o docente deve avisar a direção 
tão depressa quanto consiga, se possível, antes da aula; 

 

• II - Os funcionários do pavilhão,  cinco minutos depois  da hora em que a aula 
deveria ter início, assegurando-se de que o professor não está na escola, 
contactam a funcionária do pavilhão A encarregue do encaminhamento dos 
professores da bolsa de substituição, comunicando o nome do professor em 
falta, ano, turma e disciplina; 

 

• III- Recorrer-se-á obrigatoriamente aos professores que fazem parte da bolsa 
de professores para substituição, de acordo com o critério geral de 
rotatividade, exceto no caso de se verificar interesse de algum dos restantes 
docentes disponíveis em utilizar a aula de substituição para desenvolver uma 
atividade com os alunos, caso em que lhe será dada preferência; 

 

• IV - Os professores da bolsa de substituição que, em determinado tempo 
letivo, não forem necessários para o serviço de substituição, poderão ser 
afetados a outros serviços/ atividades nas instalações escolares, como por 
exemplo: apoio aos alunos, participação pontual em projetos e colaboração em 
atividades diversas de caráter pedagógico/ didático; 

 

• V - Os conselhos de turma e os grupos curriculares deverão articular-se de 
modo a providenciar a organização de dossiês, por turma, que contenham 
fichas formativas, atividades ou outros materiais pedagógicos para uso em caso 
de falta por motivos imprevistos do docente titular da disciplina, sendo o 
coordenador da OPTEA o responsável pela atualização dos mesmos; 

 

• VI - Estes dossiês encontram-se num armário da sala de professores, devendo 
conter apenas uma ficha, atividade ou material pedagógico por disciplina, num 
número de cópias suficiente para a turma (por exemplo um exemplar por cada 
dois alunos);  

 

• VII - No final da aula, as fichas deverão ser recolhidas pelo professor substituto 
e colocadas  no dossiê de respetiva turma, devendo o professor que faltou, logo 
que possível, recolhê-las e providenciar a sua imediata renovação junto do 
coordenador da OPTEA, para que os alunos não as repitam;  

 

• VIII - Depois de recolhidas, as fichas deverão ser apreciadas pelo professor 
titular da disciplina, o qual procederá às correções que julgar necessárias, junto 
da respetiva turma; 

 

• IX - Ao conselho de turma cabe a responsabilidade de avaliar os resultados das 
atividades educativas de substituição no sucesso educativo dos alunos;  

B - NO CASO DE FALTA POR MOTIVOS IMPREVISTOS  
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• X - O professor que for chamado a substituir outro colega regista no livro de 
ponto da turma o sumário das atividades realizadas e as faltas dos alunos; o 
sumário deve sintetizar, com objetividade, as atividades realizadas e ser 
registado pelos alunos no caderno diário;  

 

• XI - Nesta situação, a lição não será numerada e o professor substituto 
colocará a sua rubrica no canto inferior direito do espaço destinado ao sumário. 
O espaço reservado para a rubrica do professor fica livre para a marcação da 
falta do professor titular; 

 

• XII - O professor substituto pode:  

• a) implementar a atividade deixada no dossiê da turma pelo professor em 
falta; 

• b) implementar atividades de apoio educativo a alunos (estudo, realização de 
trabalhos de casa, esclarecimento de dúvidas, ...) 

• c) implementar uma atividade de entre as pertencentes ao seu leque pessoal 
de recursos, de acordo com o seu perfil profissional, podendo incluir o reforço 
a Língua Portuguesa; 

• d) participar com os alunos em tarefas que deem sequência a trabalhos em 
curso; 

• e) utilizar documentos em suporte digital, com o respetivo guião, disponíveis 
na sala de professores; 

 

• XIII - No caso de a bolsa de substituições não conter professores da disciplina 
de Educação Física para substituir os colegas dessa área disciplinar, os 
professores que efetuem as substituições não poderão realizar com os alunos 
atividades de cariz desportivo/físico, por motivos de segurança. Assim, devem 
procurar, junto das funcionárias dos pavilhões, uma sala de aula/espaço 
disponível para realizarem outras atividades de caráter pedagógico; 

 

• XIV - O docente que integra a bolsa de substituição assinará sempre (quer a 
substituição se efetive, ou não) o livro de ponto existente no PBX para a OPTEA, 
no início de cada bloco de aula (90 minutos) ou no início de um tempo de 45 
minutos, se for o caso; 

 

 

 

 

 

B - NO CASO DE FALTA POR MOTIVOS IMPREVISTOS - 
CONTINUAÇÃO 
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• Os alunos e os Encarregados de Educação deverão ser sensibilizados para 
estas atividades pelos professores e pelos diretores de turma, devendo estes 
incutir-lhes a ideia de que tais atividades são necessárias e úteis, podendo e 
devendo ser por eles aproveitadas; 

• Os diretores de turma devem proceder a uma avaliação dos resultados das 
atividades de substituição, a incluir no relatório final de ano, tendo em conta 
os resultados escolares dos respetivos alunos e o ambiente de trabalho criado; 

• Os coordenadores de departamento devem proceder a uma avaliação dos 
resultados das atividades de substituição, a incluir no relatório final de ano, 
tendo em conta o cumprimento dos programas curriculares bem como do 
desenvolvimento das mesmas ao longo do ano. 

• O coordenador da OPTEA elabora relatórios trimestrais de avaliação, que 
apresenta ao Diretor. 

V - AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
SUBSTITUIÇÃO 

• Este plano será divulgado aos alunos e respetivos pais e encarregados de 
educação, pelos diretores de turma, na reunião após  o início das atividades 
letivas; 

•Será igualmente divulgado a todos os docentes e publicado na página Web da 
escola. 

VI - DIVULGAÇÃO 

• A constituição da bolsa de substituição poderá ser alterada ao longo do ano 
letivo, por necessidade de redistribuição do serviço docente, em função das 
necessidades, como por exemplo, apoios educativos, tutorias, ou por outras 
atividades que se enquadrem na ocupação de tempos escolares dos alunos e 
que vão ao encontro do Projeto Educativo da Escola; 

• O Plano de OPTEA tem início a 26 de setembro de 2011; 

• O plano estará em vigor durante  do ano letivo 2011-2012 ou até revogação 
total ou parcial do mesmo, por quem tenha poderes para o fazer; 

• Nos últimos três dias do 1º e 2º períodos letivos não se aplicará o plano de 
OPTEA.; 

• Este plano não se aplica aos alunos dos cursos profissionais e de educação e 
formação, cujas organização e gestão curricular se regem por regras próprias. 

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS  
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              Disciplina Curricular5                               Área Curricular Não disciplinar5  
 

       Troca de aula    (mesmo Conselho de Turma)   5                       Permuta de aula   (mesmo grupo disciplinar) 5       

Eu, ______________________________________, professor do grupo disciplinar ___________, docente da disciplina 

de _________________ da turma _____ do _____ ano, de comum acordo com o professor 

________________________________, do grupo disciplinar ________________, docente da disciplina de 

_________________ da mesma turma, declaro que me comprometo a repor a minha aula do dia ___/___ /_____das 

_______horas às _______horas. A reposição será efectuada em: ___/___/_______ das _______horas às 

_______horas ou em data a acordar posteriormente. 

Arrentela, _____ de ________________ de 20___ 

         O Professor da Disciplina                                        O Professor de Substituição 

_____________________________   ___________________________ 
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           Disciplina Curricular5                               Área Curricular Não disciplinar5  
 

       Troca de aula    (mesmo Conselho de Turma)   5                       Permuta de aula   (mesmo grupo disciplinar) 5       

Eu, ______________________________________, professor do grupo disciplinar ___________, docente da disciplina 

de _________________ da turma _____ do _____ ano, de comum acordo com o professor 

________________________________, do grupo disciplinar ________________, docente da disciplina de 

_________________ da mesma turma, declaro que me comprometo a repor a minha aula do dia ___/___ /_____das 

_______horas às _______horas. A reposição será efectuada em: ___/___/_______ das _______horas às 

_______horas ou em data a acordar posteriormente. 

Arrentela, _____ de ________________ de 20___ 

         O Professor da Disciplina                                        O Professor de Substituição 

_____________________________   ___________________________ 
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PLANO DE AULA 

 

Nº lição______ Sumário: __________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

Material necessário: 

Professor Alunos 

 

 

 

 

 

 

 

Actividades a desenvolver: _________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________ 

 

Professor: _______________________________,    Ano:_____    Turma: ______ 

Data: ___/__/____  Sala : ______  Hora início: ____  ____ Hora fim: ____  ____ 
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Cumprimento do Plano de Aula: 

a) foi cumprido  5  

b) não foi cumprido 5  

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

 

Observações:  

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________ 

                                          

 

                                                       Arrentela, _____ de ________________ de 20____ 

 

O Professor da Disciplina/ Área Curricular Não Disciplinar 

___________________________________ 

 

 

O Professor de Substituição 

___________________________________ 

 

 


